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P. P. 5683 a 5687

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 12 DE MARÇO 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 071/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, CABO  “PM”, GIP/10.4413-78,
ANTONIO DOMINGOS SOARES,  da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de 3° SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.049,07 (Hum mil quarenta e nove reais
e sete centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de
Gestão de Pessoas, ratificados pela Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 047/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, SOLDADO  “PM”, GIP/10.4459,
JOÃO CABRAL DA SILVA,  da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de
CABO-PM, no valor de R$ 999,50 (novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão
de Pessoas, ratificados pela Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 137/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, CABO  “PM”, GIP/10.4405,
GUILHERME RIBEIRO DOS SANTOS,  da Polícia Militar do Piauí, com os proventos
do soldo de CABO-PM, no valor de R$ 1.019,30 (Hum mil e dezenove reais e trinta
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão
de Pessoas, ratificados pela Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 089/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, SOLDADO  “PM”, GIP/104308,
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA,  da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de CABO-PM, no valor de R$ 999,50 (novecentos e noventa e nove reais e
cinqüenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade
de Gestão de Pessoas, ratificados pela Secretaria de Administração.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 008/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, SOLDADO  “PM”, GIP/10.4501,
HENRIQUE LOURENÇO DA SILVA,  da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de SOLDADO-PM, no valor de R$ 986,00 (novecentos e oitenta e seis reais)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas,
ratificados pela Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 029/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, CABO  “PM”, GIP/10.4607-79,
JOSÉ DOS SANTOS SILVA,  da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo
de CABO-PM, no valor de R$ 1.009,40 (Hum mil e nove reais e quarenta centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas,
ratificados pela Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 063/03-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, da Assemelhada a 2° SARGENTO
“PM”, GIP/10.2080, ICELMA MARIA NERY RAMOS,  da Polícia Militar do Piauí, com os
proventos do soldo de 2° SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.466,18 (Hum mil e quatrocentos
e sessenta e seis reais e dezoito centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas, ratificados pela Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 001/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, CABO  “PM”, GIP/10.4046,
GONÇALO VALERO DE ARAÚJO,  da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de 3° SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.039,89 (Hum mil trinta e nove reais e
oitenta e nove centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da
Unidade de Gestão de Pessoas, ratificados pela Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 236/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81,  SOLDADO  “PM”, GIP/10.3752,
FRANCISCO PEREIRA REIS,  da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo
de CABO-PM, no valor de R$ 999,50 (novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão
de Pessoas, ratificados pela Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 007/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
de acordo com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, 3º SARGENTO  “PM”,
GIP/10.2429, ANTONIO JOSÉ VIANA,  da Polícia Militar do Piauí, com os proventos
do soldo de 3° SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.172,62 (Hum mil cento e setenta e
dois reais e sessenta e dois centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas, ratificados pela Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 067/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, MACÁRIO DA SILVA BRITO,
SOLDADO-PM, GIP-10.4410,  da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo
de CABO-PM, no valor de R$ 999,50 (novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão
de Pessoas, ratificados pela Secretaria de Administração.


